
MINISTÉRI() ÓJ\FAzeNt)A 

PRÔCURADORIA~GERA,L PA FAZENDA NACION:At. 

COORD!;NAÇÃO-GERAL .J U~iDiCA 

'' . PARECER '~-
PGFN/CJU/COJPN N20 , 3Jl 12012 

A. SUSEP. quando do desempenho das 
atividades rç:lativas âs promoções comerciais 
guc. lht; d'eiêgou o Decreto n~ 6.388. de 5 d~ 
março de 2008. está vinculada à obset"\ându da 
Lc:i nº- 5. 768, de LO J-.: <lta:1:t:nibrn de· i t)7 L em 
fact: dàs ' solicitações <le · a\Jk1rizaçãi.l de 
pr.onioção comercial com uso de titulQs de 
capitalização. 
l'-lecessidade de diálogo ent're a Lei nu 5. 768~ dê 
1971. e o De<:reto-Lei n,i 261. de 28 de 
fevereiro de 1967. 
OPar~cer _aprwado pek1 Ministro de Estado da 
Fazenda obriga todos. os órgãos e. cntíd,tdes 
vinculadas ao Minisfério. nos termos do ,kt. 4:2 
da Lei Complen1cntat n'' 7.J. de r o d(: f~VC-f\!ÍfO 

d~ \99,3:. 
Leí.$.768/71. art. I''. Decreto·L~i':Z61/67 . .-irt. 
1º. art. 3". ~J". Decreto 6.388/2008 . .irf. !". te 
73/93. arf.42. · · 

\ 

· Pmvcnienr~·9a Secrétarfa de Acompanhamento Econômico do l\finistério dH 

Fazenda -.SEAE/MF~ por. interrnédio do<Memorando ni 270, OABINtSEAE/MF. de 18 de 

n1aio de 2012. ventà Procµradoria;-G,eraLda F~zenda Nacional - _PGFN. nova solicita1rão de 
1 .. . 

... p,wccer acerca dà nutf>Ti7..a~ãô de pron1oção coroer~}al realizada pela S:nperimenJi:nda <.k 

Scg.uros Privados --- SU~EP. 
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NUNlSTÉRro O:A F~ZENDA 
PROCURAOORLA-GERAL DA FAZE.NDA NACIONAL 
COOROENAQÃO-GERAL JURÍDICA,. .' . 

Após relatar o ocorrido na reunião (Je l6 ide·. mâio d~ 2012 entre us 

representantes da Se~retaria de Acompanhame~to E2of1.Ômifo. 'da 'Secretari1a-Executiva do, 

Ministério, da Fazendá .. da Caixa Econômicà Federal (CAIXA}. da' Súperintendênda de 

Seguros 1Privados (SÚSEP),! d~ Conselho Na.ciQifal d~ Seguros frivados. (CNSP) ~ da 

Procuradoria-Gérul da ·· Fazénda Nadona1 / {PGFN). a , SBAE formula ·os sc~uintcs 

qul!:-;tionmrh;ntos: 

.--ai a SUSEP,. quand(J do · desempenho , dâs atividades relativa,\! às pmtn()\:fü.>s 

COl11Cl"Ciais ,que lhe delegoH O De(;reto rll! 6.388~de 20()8. está ~inculada áobservãnda 
/ 

integral das disposições da Lei n~ 5.761,t de J 971. téndo este diploma apliqabilidude ., . 
, . ; ' . . . . ' ' . ' ' 

plenaa rodas as SO~icitilçôes de autoriza~ã6 de promoçàoco1nercial COITI USO de tfrulos 
/ ' ' . - .· . . ;__ . .., . ', 

de capitâ.tiza~ão ,que forem }1presentadas àqQ~1a autarquia'.? . 

b) EXistc- colisão entre os dispositiH1s do~;retQ-"Lei nu 26 t .. de 1967. que,disciplina \J 

mercado de ~apitalização, e da/ Lei .n!.l 5.768. de 19%1. que cuida dQ mercado de 

promoções comerciais, oú ainda qualquer úbice jurídico à vinculaçãc,\da SUSEP ú 

·aplica.;ã~ direta e· intçttral da Lei 119 5.768. de 1.971,· 110 exercício das atividades llllC 

lhe delegou o Decreto 1111 6.388.. de 200&?" 

li 

3. A consu1ta encruninhaóu o~jetiva. em ~urna, esclarecer a apl~abil~dade d.1 1 :vi 

n~· 5. 768. de to de. dezembro de 1971. · em rciação às operações de tlistribuiçãó gratuita de 

prtmios. mediante sorteio. ou operação assemelhada· a sorteio, vinculádas à doaçãó de títulos 
/ ' . . ' ' ' / 

de cupitulízação ou !à cessão de direitos sobre os sorteios i~erentes aos.títulos de 'capitali7.ação. 

+. No Parecer PGFN/CJU/COJPN/N9 502/2012~ ao enfrcntm: pela primeira vez 1,l 

h:ma soh luzes. l:!ntendemos. irtclusivecom fundameptona literalidade do art., l'?do Decreto 

nº 6.388. de 5 de março de 2()08. que a ,Lei 1111 5.~68., de· l't7L "é ,plcriamente apHcávd à 
distribuição ~raluita de . prêmios, quando·, v .lnculada á,.'doação. de títulos de ~apitalização ou a 
L:~SSâ() de dircitps sobre 9s sorteios inerentes ªºS títulos de capituliz.âção. Çoí1fin1m~se os itens 

1 . . . . 

19 :.1 21 do mencionado Pare·Cer, ;,i 1•erhis: 

\ 

' .. 
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19 .. - Assim. no tocante à indagaçã9 de letra .. a .. encaminhada pela SEAE. 
~ntenqemos que, aparentemente. a Lei nl) {1.68. de 1971. que tahre .a legi<iluçiio sohre 
di.WrihuiftfO gra/ÚiW de prfH1tfOS, mediajJte .Wrteio, va/e-nrindt' OU. (.'0/kurso. " tiÍU/u 
fie propaganda. eMabe(ece normas de prvtet;/io à poupum.,·a popular. {.' dJ r>lllra.\ 
pro,•i.Jênciu.'i .• apHca-se à5promoçõeS ~xernplificadas. tendn em visrn que ll redação do 
se~1 art 1111 determina que a distribuição gratuita de pre111i'os a título de propaganda 

· quaudct efetuada meqial\te wrte,o .. vale-br\nde. conc1.1rsó ou opfraçfü.) assen'1!1hai1a 
será regida por tal .lei. o 'que parece ser o caso. · 

• , e , • 1 

20. Observe-se, ademais. que o próprio De,reto ni! 6.388. de 2008 .. qlie 
atribuiu à SUSEP a contpetênéia para autorizar operações'. de disttibuição gratuitas de"· 
prêmios. mediante sorteio ou operâçi\o assemelhada a sort.efo. -ri11culadas a dow;ão de 
títulos de; cap.itafi.zação ou à céssão de ~ire1tos sobre os sorteios inerentes aos títulos de 
cápltalização. fo.z referência expressa à.Lei nu 5.768. de 1971.in 1·erMs.: · . . · 

Arí. 1',t Dependerão de autori~nção previa. da· Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP, · as operações dti distríbuiç_fü> gratuita de 
p(~m1os. mediante· ~orteio ou · opera~ão assemelhada · a sorteio. 
v1néuládas à doação de tít_ulos de çapttalizílçlio 0u à)cessão de dirdtos 
s,.1hre O!:- SQr\t;\O'i, ln~fcntes. aos üt,,\os <le capi\al·izm;àú. \.\\\t\\\dt,. 

cuquadradás nos termos da Ld o! 5.768, de).971. 
i. 

Parágrafo único.; A. ôpéració11alização/ a emissão das ~,morizaçôes e ,t 
fiscalizaçàQ das aúvidad<:s d~ qtse trata o caput ficam a catgo da 
SUSEP. que i:.'ditará úS'atos ·nonnativos çotnpetc:ntes para reg.ular ., 
matéria. observàndo os termos da. Lei n!t 5.7~8,dç 1971. 

2L . . Assim. parece-nos qÚe toda.operaçãn de distribuição gr.ttuíta de.,, 
prêmio~ aiodn (lue envolva do~çào dê titulos de capít.tlizaçãn ou a cessão <kdin.:ito!' · 

. S()bre os sort~ios inere,itcs aos tíhrlc;>~ de' capitalizaçãQ1, s.em regida pela Lei n'c 5. 768. 
/ de \97 l. já quê este é o fünda1m~nto fll)rrnathm supçfü)r da legislação snnre ~) l.l!>i~Ulllo 

cx,ami11ado, · · ; ' 

Con, eteito. diante dà alegação de que a Superintend~nçia d~ Seguros Prhados 
\ ' !' ' • ,' 

- SUSEP possuium marco iegulatúrio .'aJi generis. a questão foi novamente posta em di:batç 

q.tra\:és da prcs~nle consulta. Assim. o problehla necessari~mente pasia pela análiscc· do 
,. ' . ' ', .. '' . 1 . ,,.. - ' ', : . . ·. • , 

Oecreto-Léi n1
~ 26 L. dé 2& de fever~iro de 1967. que .. ,fispt1e s••fwc •'" ... ~,ricdudc.'i ,tli! 

' ' , ' ' 

t.'clJ'itali=aç'1o (! dáotilrnJ prm·iclêncía.'t··. tendo cn{vista ser éste,.o diplor,na nom1atho que. \ i.1 

de regra~ rege as atividades das sociedades d~ capitaliZ{lçào. 

6. · tnicfalmente. registre-se qµe 1.) Decreto-Lei n!1 26\. de \967. info\:ma. \!l1"1 '.'\~U 

arL l !.!_··que "l&fáx ,,s opera..;ae.,· da.~ /sodi!dades d'1 capiit.1/izatrlío Jh:w,~ suhorditwda. .. à., 

' .\n 1'- :\di,t1ihui~Ut1 gr;nu1ta Jo! prí:11110-:a tillilo d1: prop:1gand.11.1mindo di.1tta(la me..tíantc ,nní:íu. \i1k-iiri11d.:. ,·011nrr ... , 
t!ll op,:w,;.'16 a11~i:mdf!ada. tli.:1...:mkrü d<: pn.:.\i.i ,m111ri:1;1,;àv 90 1'\,{iniskri,i da 1 :vcn,la; m1s têrrrm~ ·lf;:~1a t~i .: ,k ,,·u 
r,•gulam,mto. · · · 
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Ra9'stro PGFN ft" 3.0i2012 

,Usposi<,/i'ie.4- tio j.,resenle Decrer.o-lef". Por sua vez •. no q~te tange _,ãs· atribuições "ormativas do 

Conselho Nacional de Seguros Privados:...,. CNSP. o art. ~'.!, § 3I\ do m~º!º'.DecI'eto-Lei. lhe 

reserva O poder para .... Jixar· 'as direft1i;zes ,/ .1'Wrma.{ dà fR>/ilica de capitÚ/iza('iio t! 

re~ulwnenlar us operar,Je.,· ,dlL\' :,·ociedtu/e.1i· tfo< rumo. hda1iw1t1,enre às. quais 't!xerc1.mí 
( ) - - -

alrih11iç,Jes idênlicas às eslttbelecidaspara as soéiedailes de .• ~eguro.~. m}.'I' /(!rl110S dm; im:ü·o,\· J 
- . -

a VI. X "XII e ,'tVlla XIX do arl. 32. do Decretó-Lei rf-7f dtt 21 Je rtm•embra-tle Jf-J66,'\ 
• • ' ' • ' • 1 

7. 
/ - ' \_ 

- Diante da clara locuç.ãó dourt 111 do Decr~.to-Lci n12, '26L de l967. () qual 
'.:, \ ,. ' ' ' 

determina que ,;Ioda.'! m openu,·<>e,~' dai~odedtu.ies de ·capila/iza,;tio'' -fiquem suht)rdinadas às 

suas disposi<;õcs~ bem con1oem t~ce do teor do aludido:art. J!1. § 3u_ do mesmo Decreto-Lei. 

4ue também fala sobre regulamentação das '"operw;i>e.,· da.r.; sÚcieJ"des do-rwno''. s,urge u 

rdevante -dúvida: o regramentó das distribuiçô~s gratuitas -de -p'rêmios também estaria 
. -

i.:nglobado pda c9mpetência do Decreto:.eei nº 261 •. dç 1967. êxduindo. desse 111000. a 
aplicaçno da Lei nº 5 . .768. de 1.971? 

' ·,_!' 

O primeiro apontamento a ser feito01diz'fespeho áo fato üe que-o Dc~rcto-Lci n\! 
/ ' ', ,:, ' ' ' ,, ' 

261. de 1967, npesát de Utilizar. em SeU bojo, a -eiá!\tiça C~preSSãO ·1.toda.'1 l/K opert.tri>i:.,··· OU . ' ' ' ' ' '' , 

' • 1 

--oper:a{·,ies das .',!>d-ede1de.'í do ranuf, em n~nhuríJ, momento ~hega ---~ exem.pHficar quais 
' ' ,, ' ''. \ 

seriam tais. operações submetid~ ao seu, campo de aplicação. -deixàndo ao intérprete o 
', .; .' ' ' ' : ' 

trahtilho de construir ÕS éontOrnl)S da llQrníadá que a expfessãO empr~gada pefo leg1sl,\UOr é 
~/ \ • • ) 1 • ' ·,,,_; ' 

carente·- de concrctizaçà~. Além de~ não discrirninar tàis a}ividades ºªs ,sociedades de 

capiU1Jízação. também é possível regi;trar que o'reterido Decreto-Lei em· nenhum momento 
i ' ,, ,__ , 

l:hcga cxplicitamc:nte a se referir sobre u distribuição _gratuita de prêmjos, tomando o 

espedliéoregramento da matéria ainda mais lacunoso. 

9. Por outro lado. a L~i 11º 5.768.d.e1 1971. é uma norn1a geral sb.bre a distribuição' 
' 

gratuita de pt;êmios e já no seu art. 1 ~ destin.a os,seus mandamentos a esle Ministério da 
( 

-Faz~n<la1. a qucni a StlSEP é vinculada. Nesse pontQ. é preçiso mencionar qu~ antes do 

---'------~..,--~.-- -

· .\n I" ,\ ,!ístrihuiç,\o ~r,lluítu Ji: pr.':IÍlius a título LIC rirnr,ug,mda qullndo >!folu_atla 1rie,liu11ÍI: sm'tc_iu, ,ak•brimk. .:0111:uN• 1,u 
11pcr.11,:ú11 ll',)O,:llldh.Kla, ,l.!r,c,idcrá Jc prl.', i;,1 uuu,rizaçãu d11 Minist;rio da fazenda_. nos 1.:rmus d,;:-t,l lei C Jo.; ,l!Ü 
rq,:11htn1cr1to. -·- · -

> 1 ' ' - ' ' 

~ 1·· .-..·amuriza,;,fo ',lllt1énlé podcril ~cr t'O!lt-Cdilla a pcssoasJuriJiê;is quti ~'l:1m;,1m_ i!IÍ\ id,rdc ,;;~,n,;rt:iul'. .ind11,1rh1I nu ,k 
.:ompra C \Cllll:1 t\,.: hcns imnú:is l'Olll)'lrm mlalll~lllC quit..::- 1:0fn ~/S.Í;mposto, feJçmis.y".-lilCJuai', \! llllllll~"Ífllll'\, hcnH:Ollltl l:lllll 

1 - , ·"' ,' , r <\ ' / 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL;, 
COORDENAÇÃO-GERAL. JURÍDICA 

lte<jJiStro l'GFN n• 3260/2012 

Dccr~lo n!l 6.3 8S. de 200S. ·cometer· â S USEP · ~ competência para autorizar as · referidas 

promoções comerciais vincul~das · à doação de· titu\o' de capi\alização. não se questfonava o 
. r< . ' 1 • 

fato.de q~1e a J_.ei ni! 5.768~ de. 1971. se apliêar~a a tais autorizações; Ou seja. apenas após ó 

surgimento do Decreto nº 6.388. de '2008. ~ornou ... se problemãtica a rn;cessidade de se inslit4ir 

um regramento diferente da Lei nº 5.768~ d~ 1971~ para disciplinar as mencionadas 

autorizações qe distribuiçãú gratuita de· prêmios. dado que a entidade .1utorizadoru do temu 
, '( / ' 

pussqu a ser a SUS EP. 

1' 

,JO. Ao analísar problema, de nor~as semelhante ao vi&lµmbrado na presente 

consulta. Cláudia Lima Marqúes destaca os ,dilemas·com que o·ihtérprete se depara nos dias 
, - ' ,~ , ( 

de hoje. haja vista â enorÓ-le quantidade e-diversidade de font~s e 'leis. tornando o .truhalho 

com l) sistema j\lt'idko cada vez rnais co~p}exo.1 No seu entender. o tradicional modelo para 

lidar com antinonlhl..s é ina1.foquado 'ªos .cont'hos iuridkos ·existentes nó atuai sisterna de 
' ' \ • < '· / 

··Aceite-se 011 não á ix~s~modemid1,1de. a verdade é que. na sociedade. cómplc:-.a ntuaL 
. com a descodificro;ão. à tópica e a mkrorecodificação (como a dó CQC) trnl~nd() uma 

forte p.luralidade de leis ou fontes. a doutrina atualizada està à ç,ro~ui·a de unú1. 
lla.t'moíiia ou coordenaçãó entre estas. div,~rsas norm<;ts do ordcn.ime1110 juridic,1 
(concebido cdmo sistema). É <'- denominada ··çoerê1,cia. <kri.va\\a ou rcst<\\1rnd" .. 
( .. cohéri:nc:e dàlw:,; ou resu.wrée''.'). que procura uma eficiênçia não só hícrá .. qui\.·a. 
tfü\S. flmdo.nal do sisterna pl\u·a\ e complexo de nosso direito contemporânco:·1 · 

1 l. Dilí porque é necessária a utilização de um riov? parndigrna de harmonLr.açfü.1 

de normas; em qu~/ a co0rdenaçào. isto é. a possibilidade· de: pacífica con~ivência entre a 
. ,' ( . 

diversidade de fontes (um diálogo). e > não a mera éxclusão. se_ra. o novo Mamlurd 

ht:rmenêutjco para o i11térpret~; Confira-se:-

... Edk layme alerta;;.ri\)\> que. no~ atuais tempos pó~-modemús. a pluralidade. a 
complexidade. a distinção impositiva <los djreitosht~manos e do .:-<,lroit à la dif/i!rt'llt:I..'·· 
(direito a ser <liforente e ser tratado dlfere11te111e11tc, sem necessidade mais d~ ~er 

'·igual"aos outrps) não mais permitem este tipo de dá.reta ou de ·mono-solução·. A 
soluçik> ama) ou .pôs-moderna é sist~mática e tópié:a lo mes,no tempo. pois dc\e !>ef 
niais tlui<la. 111ais_ flexível. a permitir maior 1i1obi.lidade•c: fineza c.1c dístinçôe'i. lh~jc. a 

; ' ' ', 1 > , ~ 

,...- -

li:-. l:i>ntribui,;ô<!\'o <la Pr..:úJen,;la Sm;(al. u \Ítuk, pn:1.:,\rí(l 1.: fmr rn\Jl) ,ktl!fminado. li,u1.h1 ..:m r..-~ulmn..-ntn. r~'ll{)\ :\\d "d1kr111 
dll aulür:id.tdi:. ' 
1 !\·fof(]llé~. Cli1uilía L1,ina. "Íll(l..:rn..;ào di!S a111inomJas [)do d,iiil(l!t.(IJ~ li.HH<!l-~ (l moddo l:w.1-;ikirn ~\..: ~-·..:,1-.,i:111.:i-.1 -.!Ím..: ,, 
,ú,llgo .te d..:Jcsa do .:ou-.umjd11r . ..: o cudigo ,·i\11 i.1..: 2002. in Ri:\ísta n'' 117 da bcul;1 Sup~río'r d..: :\l.1g.íslr:t111ra d.: ", . .:r;!if,.: 
~(Í(J-1. p. 15-5~. : • . , - . 
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supert.N,,'Üô. de paradigmijs foj súbstÍtu,ida pela t;:or,vive1tdÚ ÔÍ,. C,'fWXiSl(!11Ô(I ((o!I 

pctmd(gmas, como indica no~so título. Efetivamente. raramente encontrainos hoje u 
revogação expressa, ~ubstituída pelafücerte:r.a da reyogação tácita indireta, através da 

. idéia de · incorporação'_ como bem expr:ssa o Art. 2.043 do novo Código Ci~il. Há 
mais convivência de leis com catnf)?S de ,aplicaçii,o diferentés. dq·que exclusão e 
clarez~ : Seus campos de aplicáção, por vezes,· são coiwergentes e~ .em geral diferentes. 
mas convivem e coexistem 'em üm l'tle'Sl'l'lô sistema jurídico que deve -ser 
ressistematizado: O desafio é e$te, !1Plicar asfon,e,s c;1~ diálogo de forma Justa~ em ut'n 
~io:;tema <le direito privado plural. tluido, mutável e complexo'. 

Segujrei aqui novamente a teori.a de ErikJãyme, que propõe - ~°' resumo ... liO lugar 
do contlito dé leis a visualização <.ta possibiHd3ide-de 'coordénaçàosisternátfca dest.\S 
fonte. s: o diálog.o das fontes. Uma coordenãção:tlexível e útil.(ejfel utile) das no .. rmas 

' . ,/ . . .. · ··.· . . . . .. 
em contlito no sistema a fim de restabelecer a sua coerência. Muda .. se assim o 
paradii1m1:,da retil"ada:·simptes <revoga1~ão)de ll!Y"ª das n&màf! e.m cont1rtvuü siste,na· 
jmídico ou .do ·monólogq' .d& uma,só norma1(a •. comúnicar·· a. solução justa). ú 
l.!onvi\'encia dest~ normas, ao c·diálogo:1das normas para alcançar ,a sua ,jdfio ... a · 
fü1alidade visada ou .. narràda·· em ~unbas. Est~"8\l1al e neçe~sário :diálogo dhs font,es· 
permite e leva à aplictu;ão si_iyultânea. ~oerent~ e cpor;.denada: ·~as ptúri,mas frmtes · 
legislativas convergentes com tina.tidade de proteç~o étetiv,c·• 

Assim. mais do que pensar,o que;obecreto~Lei n!.I 261. de )967. pôde dizer na 
. . 

s.olidão ,.h.1s seus dispositivos, é necêssário permitir O diálogo entre esta úhirnu. n.orma e U l..éi 
' . _, . . ,' -. . \ ·. . 

ni! 5.768. 'de 1971. a t}m de s~be( o que as duas no.rmas. pode.riam dizer cm conjunto. 

<.:onsiden;mdo que a resposta alcançada deveria éoinJui~r 'á um tratamenfo mais uniforme dá 
' . . / ' . ' 

matéria. inclusive sob o ponto dei vista do administr~do. 

13. Nessa ótica .. é preciso res,5altat· que, tradicícmalmei;ite. neste Pnfs. o marco 
' 

h!gulatúrio .da distribuição gratuita de prêmios vém s~ndo dado pela Le.i p12 5. 768. de .1971. 

que disóplinâ de modo geral o assunto. Ademais. seria muito difiêll argunientar que o 

Decreto n;1 6.38K d~ :200&; foi indiferel)te à Lei nll 5. 768~ de 1971;,' quándo.n31 ve.rdade. est~ 

última norma~ cxpressam~nte citada pelo fT!enos4 (.quatrg) vezes no se~ bojo (c,ontando com 
, ', ,, ,''. -' ,' '1 , ., '. ·, 

: ·.· . ~ 

a t:menta e o preâmbulo f. 

' ti.km. iblkm 
' lT. 1)-.'\:rr.:tt• n1' h.3!1S. \le2008: ·• 

\11. I'' l),:p..:ml,'.:.riio d..: aut<1rí,-.;i1;uo pr,;\ii.i" da Sup~rtntcntl.'.mdâ de Scgur,1s Privados- Sl'SU•. ,L, op,;:rüç1ks d..: dblrihuii;ilo 
g.nnuila d..: pr.:mio~. m.:tlfünJe :-ortdo t•u .opcraçãQ.ass..:mi;:lhndal) :;01'teío.',ini:ulod11~ â<lnaçi\o. Jc títull,~ ,1.: capítalí;:a~.fo ou à 
l.'.l!"':11• 1k dir.:ito, ._.,hrc .os son,;:ios.in.:rcn(cs a,i;; füul,1s dí; car,ilulir.;woo'. 1.JUIUlJO C\ll](ÍaJrnda:-,',nos h.:rmu~ <la Lt'i n'' 5,768, de 

20 de 1lezembru ~4:'l971. . .. . .. . . . ..... .. , ·. º, . . · . ·. . . . 1 • • 

l\1rúgl'.ltú único. ,\ ll{l\'.r.!ci()mllizn,;fül. a c1.11i~~-i,1 ~ás. ,ntlo~it.wo ... -:- C' li 1is~1Jil'.i\\,"i'ºJªs. at I\ idades dc·i.jllC trado 1:aput fü::.un a 
1.;lt'g.o tia ',l 1',E P. ql1-: 1,.•1htart1 o~ ,1t,1s no;matnos ~úmpctcni~s para r(:gu!ar 1{.mnti:riil. oh~f\ w1Jo os t~rt11os Ja Lei n2 !-. 76K, 
dt• 1971. 

/ 



:,~ ' 
< ·._ " • • ' • ' ••• \ • ' ' i" - )_ -, . . / • \ - . 1 

.14. Ressalte:"'.se.: outrossim, que ·O tln:. 2J_. do. Decreto nll 6J88 •. de' 2008. apenas 
, ' - _:'. '·:·-' Tii.(·' .. :i "\. ) - . ) ',. , , · .. , . ", ·, , , , . ::'. . ~ 

excluiu ~ aplíéação d(j.D~-t;eto n!f70~95 I_._ dé 9 de.agosto, de 197-J: ,1em rehição ·às .Opemçõe~H1 
, - ' :1 \ --..'.__,./ '-,,~ '· \. : . - \ ,,. •I ._/. ·'., ::_' ' .·, • ·- • r:' /' ,' . : ' f 

serem autorizad~ pçta:susEP. ~imitmdo--nQ~ en~ender\que as demais OOfn);lS (Lei n11 5.76s: 
>' ·,_ ,· ' • ,, 1_, / -:-,_'--. /.. - ./. . \. . \' • ' \ '·/ J ,: i' . - .• :_.,· / ; ! ' ' 

_d~-1971 e o Dec~tf~eijf}61, dei !267)p.ã~f~~~cfoídasi [i>orqué:se ~~im <1uisessc. o. 
' . :. . . ~ .. ,-:< ' .. ' j<, .• :· ' • ' .' _,. ·- ·,' . . '/ . - . \ - - \, 

,, D~creto tetit'l. fêitn ig~alr:nente em h;:làçfo.ã-tai.s 1ormas.rPo~t~ mostm..se· tJ.ecessáiip ~ue a . 

.. SUSEP~ 1ja ~úaljclàct~ ~~ entidade' de;e. -~Ú1istér~o da -Fai~nda pnrticip~te do sb,!enta ~e ·· 

ÜutOri_iaçâo\,<fe dit!f:il?~ição graflii.t~ <;fe prê~~OS~ thrn..\)é~ VtiJjat à·l,.ei nº 5}68~ qe l97l, êOnlo 
• • • •. i :J. '' .. , j .. ~. . ' .. ''.. ' . 

norma háska para, conceder as a:utot,izações. ',. \) 
J • • ,._ '' ',. ; \-, • ,,·...,,; ' -, -.. -- \ 

' ,J·.,J 

~· "; ,' ;J. '. <J '., ; ((_•\ {_ , ' r .!, •. \ ,,; : ,· 

, · 1 5. T ai é).1t~pJirttebto, t,odaviii/não í,ttlpfiê~ t~tirar \la $US EP 'à '.sua awronom ia para 

regulam~htar:, a. ma~ri~'' 111~~amént,e~·. ~daptand07â~DOS; proc~difuent~. irÍt~OS· ~ à· sua···. 
·. . ,·· · . ( ,· -\ , . \ :·. -: _ , . ,"( ~ ,/ ·' -· ,· . . - . _ . _ ,-r~ -- I · ·-· . . .· . . . ~- · ,_ ·1 

• _ : • : - , 

r~al idnqe institu~ion,?ly conspant~ as': ppssíl,1Jidª~ês''1ailas péfo :Oecreto~Lei 'q!J 261. de l 967. / 
• . • , • ' 1 . ' . • . ' / ' ' • . • • • • • ' - • . • 

· ruz~11<lú ~ur.gir a. parti!, ,.i~i Grua hann~~ta enne:as aua~J1omiâs.; · 
. / ,. . . . . /~. : ;' .. / .. ~: 

• . . .., . 1 .:.., • \ / ;;, . '\:.· i ' '·. . ' ••• 

16 .. · '· 1 ·No· d1tarrt0. àinda que norrriàtize· à· màtería :süb o P<)nto -~~ · vista· intento .. ~ 
. . '·\ -~··,·,'_.·''·,_; ,,-.'.~~--,·:·-··;\. ', '.,,.·;.:· ~' ' /_ ·.- ·, 

. preçiso q{~ n Leirf 5.76 l. ,a.i:t97) .'· seja: titiliiadá como.ª' bqsç -sobre a qu~I se ,estruttlr'J. O, 
~. ' ·. -- _' .. : __ , ·:: .. _-,.,,, '--'·-.,,; ,'/\...."~- ·---. /;: :' .. :, ,' ·'., -, '._ .. , .. ,· ',.'- .,, . ' 

sh,tema .brasíleirô,de,:i:nito,rização de.distr~'füiição,,gi:atuita .. de prêrhius~ .fazendo coincidir não 
i i - -~-\' , ·_.:. , ' \ ( • 1,,:- r_\ _-. ',_ '.>;·· _::. ) .. - - ,_,. ·j?-: . - . ·~ 

aptní:ls' cifncéitos , e ·d~iniçõ~~~ 01ás''.tamb,értl :~s suas proifüçõ~s ê_ petn)issões. possibilita11do.'' 

portantó~ 1a·esrnituriíçiiode t1m modclti ridrq'lativó Cl1nium,, . 
. ' ' • I i_ / 

4 ~' 

' . - .), i ' . ,, 
. 17. Rêssalt~tSe que t,ltn·e~té:ndin1,çótô ·divêtSo,dá tl1atéJia pernti!-íria 1 que· o Estado~ 

·. .. ·, . . ' • . -,_ '-:: ~. : ' : / / -_., .,, _. li '1 •• - 1 • :, • • \ • ' \ ·_ -- • _. • 

. Adminis~;r-.ição' cfüisst., ··· oo nx:SÍiiô tempo, e'.;'a :Jependtir do 1 ôrgào · a.utQrizatlor. uma 
' I • ' O • .·~ '~- • /_~t ,\~ , 0: • .. _ ,·. /• ,_' • •. (:·,;\' • '·~:: • > : .,·' ' ,._ ' 

n.1t1\tipticidade-d~-ll'tjeri)ssistema~·dê'prÓl:TlOÇàQ'. CÔl)Jertiâi,, tGR'IW1dÔ COllt~aditório ~ desigual 0-
, , ' ~'. ' ', . /. \ , . 

trataniL-nto J.a m.ar~ii~\~;rç]açü~ aó~ âélmiJüsrradgs. .-, 
! ' 

;. ' 
. '-. 

18. ,Nes'sc:' lllOll1C:JltO.'-é 'iote~ssanre abrir parénteses parâ dU~'r qti'e não se acho a1 \ 
\ ' \! 1 

V> ,/ : • ' .-: \ > ' O • ,, ' • ->:· O ~ '> O ' • • ~ a ~\, 

solução pursa!o pmbJêr.na e~1 Jgco,áo ten(ar iJel}tiJica(~e 'promoção c'0~1~C~af é o principal'· : 

ou o· accs~ório,~1,) relaçãp ao ·ríitil~ de,capita~,Z~ção( Pura âJc:rri'dô ;rir,L~o-a'ce~_~ório-princiJ)'.i.L / 

em cu.io'.·c~npo· d~',ha~lhá:,aquéle ql(e,Josse .:idcmtjfi(i;gç,·~·()~·9c~s~rio .t~rid .. sua ·anáüs~ ;, 
·.· • ~ r- _,r ~ '• )_l _-,:: : /'..::: i':1: / ., .. (, __,. .- \ _r ' \ >.· .. ,., . ;··, . ! ·_ .' --::_·; _._: ~ .·, 

tuxadt1; COITIO 'llrel'lO:s Ílllf)O(ta(l,ÍC. ê'.mais UtiJ eqtender~:QUe.exfstern dU}IS s~Uaçõ~s Jgualmentc 
i·. ': J •. ,,_ ;. ' • ' .- • / 1(? ,\ ;- ._ .:· '· ,l . ' . 

' ·. - .· ' ':. . ' - .\ - ;, . - - . \. '/,. ·_-,. ( ' - .. -- ).- ,;, ' .-' . ( 

~ ;-,l(i it.:m 8 ~lo l\fonprllnl~l 11''. ?70lOiM\1-t'~!~L'\Í/MF. a SE.-\f:. 1xil11ifi>=a: ,:_, SI s(:.1• !llÍlf!f/t'Mmr ,s.•;i l'Jllt'll<Íll~l'JJ/11 d,:.,~,,. <"Jll 
, 111/111 J•rtmmtJit1 t'"IJlt't(Üt!i.'l/1.0,M /lÍ't'ÍJtitJi.·1':,i/t'l·tadot~~} 'f1SÔill J'.lt'!'?fil/.~ldo~úi,n;'fÍ(UÍO(,\/t 11/llf<lt:a~·,io, o., 1·//t'f'1t/t1'i llrulo., 

.· l 1J11STjU,,•111 tY,>rtllt'IJ}t11 <f<t U(tli(\/tÍ il'(/H"f,!.~•/,fl"{)/!101/J/"t! ~ ti pl'(!_il/111,'llt_l;'"f>IHi.'l't'HilJ:111 .'i~. l'l'\'ll{,Í/>~ll<_i.\ l/t'<'\Wj1·h1 .. . ' ' 
. . . . . . . . . / ' 

,/ ·' \ ,_!'\ -
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. \ . . 
\ ' ' ' ' l 

relevantes·~· conjugadas nas '"operaçii.e!i de dfsr,rUmü;iia grallliUt de prêmios, medi</nte .twn<!i,1 

ou i>pertu;tio assemeihmkt a s~JrttJio. ;vim:uladcts à dôÚç-4q tle ti1ulo.; de t.·t1piluli:,1r'10 ou à 

ce.\·stlo de direiws sobre o.,· sorteios itJ.eremes aos tilttlo.'> lle c:api(~tlizaç,io". Existe a situação 

do título dJ capitalização emsi. e também existe ashuaçàojdâ prômoçJO Côn\erdal. sendo que 

• um~as estão correlacionadas. con~ctadas~ acopladas1 demandân,.fo\ () devido cuidado e m1álise 

por parte do. Administração no IT1omento da alit~l"izaçãq'. [)~j porque ~ necessária a Cl~nstrut;ão 

de um diálogo entre a Lei riQ 5,768. d~ L97i, e o Decreto-Lei n~ 26L de T96Z .. 

l 9. Desse. Im1do. ~spondendo objetivamente à primeira pergunta. entendemós Ílue · 

a SUSEP. quando dQ dcsempenhpdas·ati\fidades re.lativas··~.promoçõescomerciaisq(1c lhe 
. 1 / ··.· . . . . ·. ·· .. · . . . . ' . ·. . 

<.klcgou o OccI\.~o n'J 6.388. de 2008. está vincu.lada à ohs.ervância eia Lei n~ 5. 768, de l 97 L 
. ; 

\!m face das solicitpções ~e autorização de pl'()nt()Ção cQmercfaI co,,1 uso de · 1ím[os de 
capitalização. sem prejuízo de q~e à reterida atitarquia ted.i.'!r~t ni.-mnatjze internamente o 

/ , · ' · , r ' 

assunt~. aduptand~-o aos procedimentos e à sua realitlade {nstitucionaL de acordo coh1 o 
' . ·.. I . ' . . . . 

L>ecreto-Lei ~nº 261. de 1967. mas/observan40. tlíhda assim. o_ regime de obrigações. 

proibições e permissões da Lei n!.! 5.768.-de f~?l. · 

20. Quai1t9à se~unda pergtmta. entendemos inexistir cólísão. de dispositivos entre 
. ' '. /. ·.• . . ·. ·... . . . . / 

o Decreto-Lei nn :261. <le 1967. e a U!i n11 5.768. de l97L O paradigmahermeoêutico c-:m que 
! •) ' 

' /, .. 
apenas uma única norma comurtícava .soberana as sLtàs diretrizes · foi substituído por t'im 

1 

j 

mmJelo em que se pennite que várias normas do ~1esmo sistema dialoguem. possibilitando a 

aplicação co.erente e coordenada de maís de·urna lei_aq caso em qi1estão: Especitlcâmcntc. no 
. . . ... . .. ··.. . . . ) r ·. 

lJUI.! diz respeito à aplicação direta da Lei nQ 5. 768. de 197 l. às referidas autorizações de .. 
-. , ' ·1 

promoção com~rciaL entendemos que inexiste óbic~ para t.al. · 

21. Por tifo. é - preciso !ialientar · qt,e; assim el>mo tratado no l>nrcccr· 

PGFN/(.'JU/COJPN/N'i 502/2012. 9 tema sob exarile po~sui repe,rcussão, tanto na. esfera dt'I 

SEA.'E. úrgão cspecílico singular do. Ministério da~Fazenda. quantô Na ,da SUSEP: ,ü1tars.1uia 

federal vintulada a esta Pa_stâ. Todavia. par~ que o pre~nte Parecer também te11ha eficáçfa 

_i~rídica cm relação â SUSE.P .. já q_ue a PGFN. nãote1;n como atribuição 0 1assessoranicnto 



~INISTERIO ÔA- FAZENDA 
~ROCU~A~A..GERAL OA> fA.Z.ENOA ~ACIONAL 
'CQOROENAÇÃO·GERAL JURÍDICA 

_jurídico da referidâ autârqu~~federal1~ it~1põe~sê que essa ma:nifest~ção também ~eja aprov~<lu 

pelo Ministro de Estado da, Fazend,~ C\lja rubrk.a tem o éon4ã.o de Qbrigar tut cnlldadé 

vinculada. portbrça do art. 4~Ldat.êi Complellientar nº 73, de lo'de fevereiro de ·1973. em . ". 

pkno vigor. Confira-se o..teór do artigo mencio~ado: · 

' - - ' . . ' 

Art.42, Os .pareceres das Cop.su.ltori~·Jurídwas. ªf't'Ova<ln,. peló Mini&lru de 
Estado. pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência 
d~ Reµública ou pelo Chefe do EstadosMaior dás Forças A11nadits. obrigam. 
também, os respectivos órgios autônomo~ e entid.àdes ~·inculadas. · 

- ---, ,'. -. , 

22. Outrossim. é preciso registrar que a .presente níahitestação ocorre a Jítt,dn de 

subsidiar a supervisru;(ministerial.· que é o poder de direção fitribuído ao Ministr<l de Estado 

~m refação às'S1,.~as res~c\ivas entídad~s indiretas. .. ou. na15 palavras óc Celso Antonio 
\ . , . 

· Bandeira de Mello~ ··í! o poder que as,,·iste à Admini.wnu.:'10 Cenlrul de ihfluir .mim.! da'i 
. ' . . . ' . 

(,wwr'l.ufüs) c-om o µropó,.,·ito de cori/i,rmú-las ao ... ·unmritnenlô dos úhjrtl\~J.,· púhlü.:m: eú1 
' âsla dos quuis .tim.un cricúlas, h,wmonizaíu.lo-w, com a atiwçtio ;"drnini.,·trwfra global do. 

E.~1auo··K. 

.., .. 
·--'· Assi1n.·confor1ne o art. is.-·inciso .1. do Decreto-Lei ni.! 200. de' 15. de le\'ere.fr<, · · 

de 1()67. ,~ super,)sào mi~istetfoJ tem como IJíll dos seus prinéipais Objcti\OS m,segurar ·a . 
- · obscrvãnda da legislação federal.que. no caso· anµlísâdo. é a Lei ·n',! 5,768~ de 1971. e o 

Decreto n~ 6.388. de 2008. Ademais. no que t~nge à Acfminisfração Indireta~ o art. 26. inciso 

11.. do mencionado :Decreto-tcL determina que· a supervisão mini~terial buscará assegurar a 

harmonia com a. políti~a e u programação do' governo no seror de atuação da entidade. 

C onfiran1-se os citados preceptivos legai~: 

-,-----------------·-. -....... -. ' . ' ' 

l.otl~ounti: o art. lll lia Li:, 11'' IOAWt llc 2 lkj111!10 ~k '.:lM,12. compc:11: .i l'nx,,rauvria-lil'r.il l 1.'\krnl o J~,,ô~or:uncnl!I 
.imldícü dm, aúwrqu1il, púhli~a.-; li.xh:rfüi;. v,.~ja-;;.:; . . ·.· .. · .· · . ·. . . . . 
Ir! f fJ . . Í f'ro, lll't/llnria•(iL'.l'UÍ / 1.!IÍl!l"tll U)l/1/X!IL' l! r1•wc•.,enwi;11ofudiâa{I! t!Xll'll(lldtuul ,la8 ,1111.a·q111c1.,·~· ,/lllld<i~·(i<:l~ plihli~·tl\ 

· i<'d<'mi.,. m 1·t'~il"clin1.~ utfridt1de.1 de ,·m1.w/Jor1't1 I? a.1!i11.1.mram,m1o)urídicos, q lll)ilf'!rçilo da 11q11iJ,•: ·<.' ccrr,•:a ,1.,, , 1·,;dim1, 
,./.' !Jtlrlh/lll'l~ fl(lf/1/'t';a, tll<'H'll!es '(Í~ .V/ILIS ÚIÍÍ'tdllJ<•,\, lllS~'r/.'l't'IU/rJ-flI <'111 ,/i\'Jlfa llll\'ÍI. ".pariÍ lfit., ,Í,t t'(J/'1"11ll\'O <11//lgé<Ít'<'/ 11/1 

í1Úliti,1f'. . , . . . , 
l'nr :-u,:i ,.:L. il l~rói.:t1radoría~Ucrnl da hí/.1.m-!11 Ni1.:io11a.l c_omrcu:. as l;lti, idmj.:s de c1insull\}rtac a~S.:~!'<ur.111)ClilO ,1umJirn, no 
úmbi1t1 uH fvlínistério lia r t1;'xnJ<1 ~ o '<&!Ui; úraàos e cntÇ!i t11tclu<lo~ • ..:nnsoantc 1kdaru ÍI art. 1 J Ja l .i.:1 (' 0111pli:nn;1it,1r ,.-· 7 .'. ,.k 
I \J9~. in n·,'1ii.,; •' / ' ,' . . . .\ - · • . · 
ln t3 - ·l f'ronm1ilt11·ia-<í,•r,1I ,ia lar:cr!1,la ,\,1,·imwl Je~t'/11/JI/IIIW a.~. (l/1ndt1t1t!S ele nm.,·uh1mu e a~.~:·r.,;r,r;1//lt'J//1!/ltl'Í1lr(·o\· 

m> ti111hilr> ,lo .lhmsu•rw dc1Ia::o•.11da e s,•ti.s út·~,io.,· (W((Jfll>IIWs e em,:~ illll'l.1cjp~. . .. · · , . 

l',wúgm/á limá> . \'o . ./t!Wmpenho da.\' aíivúlm/ .. !; de c,msulwrfÍt •• . aS.Ii!X.Wl'W'll<:1/10 )IWidíd).,. li l'n>('IJ/"lldor1,1:< ier,1/ .la' 
r <1:,·11rfa \aN<>n,111•,,,1:,:_-.,·,, J>d(IJ!r<'.tl/llt.<' fl'i ( ·0111J1le1i1L'lllllr 

'3. l..'ttN> tk ~lir.frHI aJminís1r.1ti,o ~;m Paulo: ã\1.al111:1ro:-.. :mm. p. ,l 5)1. 
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. COOROENAÇ.ÃO-G':RAL J~RiDlCA .· 

Art. 25. A supervisão ntinisterial tem por principaLobjetivo. t)a área dê competência 
do Ministro de Estado: · · · · · 

l ~· As~gurar a observância pa legislação federal. 
' -· , ,, , ,- ' 

Art. 26. No que $e refere à Administração 1ndir~ta, a supervisão nlinisterial visará a 
assegurar, essencialmerite:i · · 
( ... ) . . ' .. . . ' ' ' . 

III- A har(!\onia con1 a J.'K)litica e í1 programação do Governo n.o setonte atuação da 
entidade., · . · · · . . . 

Derradeiramente, ,repita-se que•· a manifestáção em tesmha não ob_jetiva 

st1bstituir as í.itribui~ões-de assessót<1mentojurídic9das au\ái-quiasf~dera~s que.são.exclusivas. 
' ' ' / . : ',,· ' ' ·,_ :.·· ' ) '. ' :, 

por ld, · da Procuradoria-Ge~al tcdcral. havendo apenas. nó 'prcsénte ca~o. supervisão · 
1 - , ' • ' 

· ministerial ponmale episódica com 9 fim de conforn1ar a conduta da entidade µ:o Décreto. 111! 

. 6.388. de 2008 e à 'Ld n'! 5.768~ de 1971., e na hiPótese de o Ministm clé Estado da Fuz~11da · 

concordar com,o teor do presente Parecer aporitQ de subscrevê-lo. 

15. 

Ili · 

Diante. do exposto, conclui-se ~ue: . 

a) a SUSEP'. quando do desempe~ho das a1íy1dadesidatjvas âs promdçves. 
' ' 

comerciai~ que lhe delegou o Oefreton~ 6.3$8 .. de 2qo8'., está vinculada à 
,' - , ' ' - .,J. <:· . ,, ·, -· { ; r . . . - - . , 

observância da Lei .nl!. 5.768. de 1971. ein face das solicitaç.ões de autórizac;ão· 
' ; ,- . 

t . de promoção comercial com uso 4e títulos de capitalizaçàó, sem prejuízo de 
. ' 

qu~ a referida autarquia federal nohnatize intêtttartiente o âSSU~to. adil{?tando-:o 

aos procedimentos I! a sua re~lidade instit.i1cional. d~acordo com o Decreto-Lei 

nl.! 161. de 1%7, mas o.bservando. afüda assim. o, regime de obrigações. 
1 ' 

proibições e permissões da L.êi n!/ 5.,768. de. l 971; e 
. . 

h) incxistç colisão de.dispOs!tivosentre o Decretç-Leí nil 261. de .1967. e a Lei 
' 1 

n!.! 5.768. de 1971. O paradigma.hénnert~ütico'em que apenas uma únicunorma 

. com.lmicava soberana. as ·suas· dit;ett.izes {oi· substituído, por úm, modelo' cm llllt!' 
' ,' ,'' 

se permite que várias normas do. m.esrpp sistenia di.aloguefo •• pos.sibilílando a 

.aplicação coerente e coordenada de ímaisqe uma [ci1 ao CUSQ: ~m );\UC,;tào. 
~ '' ' 

Especificamente. no que diz respeito à ap)icrv;ão ~ireta ·da Le; nll 5,768. de 

/ 

/ 
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MINISTERIO IJAFAZEND.A · . , . 
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Re9latro PGFM n• 326012012 

1971. às referidas autorizações 'iâle promoção comercial. entendemos q1.1é 

inexiste óbice parata): 

Po;fim. para que apre~nte ma,nifestaç~o vincule àSUSEP~ sugere-seque seja 

aprov~da pelo Minístro,de E:St'1.dO da Fázenda. a fim de cumprir çom o disposto no art. 42 da 

Lei Complementar n!.l.73. de 1993. conforme o exposto no'S:itens.2l a ~4 deste ~arecer. 

,-., i 

À consideração superior: 

junho de 2012. 

PROCÚRADORJA-.GERAL DA FAZENÓANACIÓNA,L cm 
. '"\ . 
, .r· 1 ,;.:_.- '- , 

'MARCELO FERNANDES PlRES,OOSSANTOS 
- Procurador <la Faienda Nacional 

De acordo.·À consideração superior. 
. . . 

, PROCURADORIA-GERAL DA .F AZENOA NACIONAL. em 
_, _,,' . ' - . . \ 

J 
f 

1 '-1 ,.,--,. 

·junhode_.2012. , ., 
J '\. il , •. 

• ; .<j./~, > /•· .-,. : /i~-;,ç·:/ : : 
. k~( k[J,i~tú~t/4f'rX'c;íf{êÁR(Os.4'' 

.-·., • . .. l,1 \ - ' 
r·"\,·, .,, , .. , -'(. -fV\r,J .' ... .A·----- ., 

. . ,,-1,.,,-1,.:.,-11"...,. ·,·v ·'--' , . ..,_. , · -

tç,ordenadorn.:Jurídk~f'.tlf L'eiji~laç~o de. 
Pessoal e Normas--

VANESSASILVA DEALMEIDA 
; Coordcna~ota-GcràrJurídica 

De âcordo. À con~ideração da Sra. Pmcuradora-G~ral da. Fazenda NacinnaL 

consoante proposto.: 

' PROClJRAD{:>RIA-GERAL DA F AZ-ENDA NACION-AL. em .:.·'"> i.l~ 

:/;,,j"'',.., de 2012. 

, •· 'l , . 1 ' _ AprO\íb/D~vol\ia-s~-à Sf:AE/MF~ Cbnsm1nt~ proposto· . .; ~9ô°, -'- 1'·;<'"ô->:-':~ · . 
~/U"· '(~ /; /,1- ,1".JiYz ,? ;, Ja._·1,,1:>!~.:-fet;J' , ~'7 Jé', 41t".! 1,., "1 éx:t!,.:..: ",;.&.d_j r. ·.,.p~7L· ~, ,, · /.:-6rk..jlt_ 
/ 1 PROCURADORIA-GERAL.DA FAZENDA NACIONÃL. em / J . de 

de 2012. . . . . ;:,.,,,......-· . : .. • . . . 
<:- > (e~ ... ~ ... . :.·7 · .. ··-. ···--.. jjj· ... '· f -. · ·:. ~·· . .\.:::_y-c~+cr.,.,-,__if_,,, .... _ -~----

ADRIANA QÚElROZ DE tARVALflO 
ProcUradora~6êral da FazenâáNacioüal 

l 1 
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DESPACHO, . ,-
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, ·. 

·\ ',,, \ 

" ( 

,~· r: 

) ' 

'. 32~0t20í2 
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( r ) 1 \ • ' • , •• •/. ~ t t . • , 

SEC~TAR'.L\QEACQ"'ANlfÁMENTOJC()NÔMIÇO 

j 

,, ,· -· J/' ,-... ' ' ' ' ., •' ·/. . .' ' ' ,' ·,, ., . ·,' 
! - · · r' , ,, ' ' , r 

Autori~ão & operâ9õês;~~,,4ist!ibwçã~'i(a~~tà -~e prêniios_ _ Ihedi~nte 
sort~jo ôu oper~ção 'assemelhada ~s~eio. v~IK:uladas à 1doaçjo ·de títulps , · · ,,, • - · - '• 0 • · · · - · - · ,_ 1 • -

,de' capitalização o~ à se•o, dt\'direit95 sobre- os sort~ios inerientes-aos ·- -' 
·utulos de cai)i~ização. ,, · , , .· , · 

) {'' 
• ) 1 

) '1 

: ,, \. :- .<_:,;~-~ ... -;' /.· ··:.,:·· ,.' /. ·-.;·'_':,·- ' -- ; .·~·<-- ,' · .. , ', -"_/·_ ,· ' - . / ', 
· -Ap.rovo, na integra; ~ PARECER. PQFNJCJlJ/COJPN/N~ , . · . /2012 e : · 
:adot9 os': séµs fun~~nt6s,,para os!~eit~s do art: '12 da·Lei <;omplçmentar; 

• _ n~ 73. de 1p··d~ fevereiro de l9o!i;3,;q\la_nto à nece'.~sidãde'.de qb~rvâri'çiá da 
. Lei n!!' ~.768~ d~ 2? de;"1ez,pbí'Q ~ l9~t J:mface ft;,ts sõ,licjta<;ões dt. 

iauto.-izaçã,.ci de p_~,n9Ç_âí?JCOM,trçial tQJÍl ü~~1d~\tit~los'.de-~~iyrJi:Lação. ' -_ 
~ ' ~ '1 • .· ' ,, . . . ' ., ' ·'. . ' .~ ./. ..; ;. ) • -< ;,. ·.. . 

2. 1~êstitú11:-~ ~ >expedi~~te 'i(S(Çr~t.ária /, AA _ J\~ompar:tlramentb . Ecqnôm'ico. 
para ciência e demais providê~ia;, qµe se,. fiierem necessjriai ' ' ' ' ._ --. 

. / ' . . . . ' . ., . \ _, . / --- . 
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Registro rP 

Interessado 

Assunto 

DESPACHO 

~INISTÉRIÔ DA FAZENDA -
GABINETE 00 .MINISTRO 

3260/2012 
·, ~ i 

· SECRETARIADEACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 

· · Autorização d~ operaçõ~s de distribuição gratuita de prêmios.' ~ediante 
sortei(JQu operação assemelhada a sort~io, vinculadas àdoação de títulos 
de. capitalização ou à cessão de direitos sobre os sorteios inerentes aos 

. títulosde capitalizaçilo. 

_ Aprovo, n.1 íntegra, o PAREÇÉR PGFN/CJU/COJPNiN12 /2012 e. 
adoto os seus fundamentos. para os efeitos do art. 42 da Lei Cornple111entar 
riª 73,dtlO de fevereiro de 1993.f quanto à.necessidade de observância da 
Lt;i n~ ~.768, de 2ff'de dçz~mbro de 1971, em: face das solicitações. de 
a~torização. de promoção coni~rcial com uso détitulos de éapitalização. 

2, Restitua-se o expediente. à Secretaria de Acompanhamento Econômico," 
r ~ para ciêfida e demais providêticías que se fizerem necessárias. . 

Brasília ~ DF, de , .de 2012. 

NELSON HENRIQllE BARl10SA FILHO 
Ministro de Estado dt1 Fazenda 

Interino 

VANESSA . 
cru/POFN 
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MIN_ISTéRIO DA f'AaNQA l 
, • • ·, - '. • 1 '. ( 

PROCP~9'U~~11~ DA.F~ENd~ NÀC!blllAL .. ·-
/ ~ . / . 

'1/ 

• f ;r 
s:J' 

'1. 

r ' 
\ 

/_ 

. . .. ·' .· .. . . ·.. ( --~ •. 

Memoran4o n~ 3~0tf!IPGAiPOEN-MF .• . 
'/ 1 '.1 .,. 

/ 'jl 

,._ J 

( ' 

,,,_ y / 

.Brasfli11,~ <f'ejlll\o de 2012 .. 
.. ·. 1 . ; :.. ;(, . . : ! .• \ 

:\ 

) .. :') . 
\. 

/ ._, ' ,/. • " ' 'i, ·i . "' '..'.. . : .;, •• ' -·. r ,' ~\ \·,. ', ' • I. 

Ao Senhor Sêcr~tário df'Aç9ntp~~ento E~~n&nie-0·~9 Mihts!6~oil~ F~z~~a e S~EIM_F 
4 ' • • ' / • ,---,cz \ . 

,( 

' ) . , • ,,1 ._. ,···: \ ,' ,\; .' • • .•. ,; .·;. • .> .. '· ... '., .'/.' . 
Assunto: Encanilillüt cópla do Paireêer · PGtN1CJU/Ç()JPN/N~ 13TU201.2. ijeoionando 270 ·· 

• • ·., • • • • 1 , • • • • • ·, .) 

' .. GABIN/SÊAEIMF! / ' 
;,),\ .. ·\ 

. \\_ 

! '{ '( ' \ ~ / 

• (. \' . :\ 1. . . / . . ,· . . . .\ . -.' . . • . ; ., / ...•• ! . , , .; : .e:· _'1 / . : . . . 
1 ,Cunipfimentan~~~$ si~o-~e. ~ J)le~ht~ par~;~n~~har-Iti~ cópl fi~. de· dar· , 

( . . . . . . . ·. ·· ... ,. . . ' .·. . . . . . . 

ciência. das pro~dêrici~ adófa~s por ~ª: PtQt}l~'?d~~qerát 4i · F u~d- ,N,ciofuü, a . an~a · 
1 ,, . . '. ... - ·• . . , 1 •• , '- • /'. }_ r • • \ ', - - • •• , ~-'.' • • <, ' f. 

cópia do PAR.EÇ}:nt ·PGFN/CJUIOOJJÍN/N11. 1l'3271:2QI 2; que trata 'ite .iolícitação tt,e parecer . 

jurídico, encatni~ltado por . ef;sê' \ó~gão~ acérca '.,da fl,µiod~)d~ plomÓ~~ c~mercial ·.r~~ílizada' ' 
' , ,: ' . ~ '' '.. ,j ,' ... .-" ' .r.:- .. :1.,"l__··:',i\).' '>-.:-",) ·. ~--;, .... ·; ',r ,"' •. /" ' ·.,. :' :. \ .· 

pela Superintendência de Se~ros .privados -'' ~U~EP',_ rt~tterm~fdisJ)Pst~s-na liei nº S.768" de/ 
lOde d~brod~1'197i. </ , : · , -

. ) _'; 
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1. A~ciosrun~t~i'/ 
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